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BOLETIM GERAL
   
CPA-II REALIZA REUNIÃO DE ANÁLISE DO PACTO PELA VIDA

Encontro serviu para debater as metas atingidas pela 8ªCIPM

O  Major  Romolo  Lamenha,  Comandante  da  8ª  Companhia  Independente  da  Polícia  Militar 
(CIPM), reuniu a tropa pela terceira vez para debater e dar um balanço geral das ações da unidade com relação 
ao Pacto pela Vida. O oficial aproveitou a ocasião também para agradecer o empenho dos policiais tanto no 
serviço operacional como na atividade administrativa.

Ele  demonstrou  os  índices  alcançados  resultando  pelo  3º  mês  consecutivo  na   redução  da 
criminalidade na área da 8ª CIPM. “ Hoje fazemos parte de um presente bom, com o passar do tempo teremos 
a noção da dimensão dos nossos esforços”, frisou o major.

Em seguida, o Gestor da Secretaria de Defesa Social,  Marcos Vinicíus, fez uma apresentação 
sobre a mudança no tratamento da Segurança Pública implantada durante a gestão do Governador Eduardo 
Campos, explicando que a primeira preocupação do Governo foi entender as razões da criminalidade e realizar 
um diagnóstico preciso do problema.

O encerramento coube ao Comandante do Policiamento do Agreste II, Coronel Figner Cambuim, 
o qual declarou como meta principal para o próximo ano a redução de 50% da violência nas áreas sob a 
jurisdição do CPA-II.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 29 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Marcelo 19º BPM

Fone: 9977-4317

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cel PM QOPM Mat. 1894-5/CMH, João Freire Campos - Concessão de 02(dois) meses de 
Licença Especial, referente ao  2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data de 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade ao Art. 64, §1º, Alínea “a” 
c/c o Art. 65, §1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 
MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações 
da LCE nº 122, de 1º JUL 2008. O militar estadual passa à condição de adido em conformidade ao 
que dispõe o Art. 11, § 1º;  da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 
018,  de  19  MAI  2010,  devendo  ao  término  da  licença,  apresentar-se  na  DGP.  (Nota  nº 
737/2010/DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.   De Funcionário Civil

2.1.1.   Requerimento Despachado

Marinalva  de  Azevedo  Lopes  dos  Santos,  Mat.  605-0,  servidora  pública  aposentada  – 
Cancelamento relativo a sua Graduação, do desconto que vem sendo efetuado em seus vencimentos em 
favor do CAS, a partir da data de sua publicação, conforme publicou o Suplemento Normativo nº 036, 
de 09 SET 2009: - Deferido, nos termos do Inciso XX, do Art. 5º, da Constituição Federal.  (Nota nº 
040/2010/DGP-5).
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

Este Comando recebeu o seguinte ofício:

“Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Pernambuco  -  Ofício  nº  434/GCG,  de  18  OUT  2010. 
Excelentíssimo  Senhor  Antônio  Carlos  Tavares  de  Lira  –  MD  Comandante  Geral  da  PMPE. 
Cumprimentando  inicialmente  V.  Exª,  e  considerando  o  123º  aniversário  do  CBMPE,  informamos 
abaixo programação alusiva ao evento em lide.

Exposição de Materiais e Equipamentos
Data: 19 a 22 OUT 2010
Local: FCAP / UPE
Horário: Das 09 às 18 horas

Simulado Operacional
Data: 30 OUT 2010
Local: Em frente ao antigo 4º BPE (Bairro Novo, Olinda-PE)
Horário: 10 horas

Torneio de Futebol Society
Data: 22 OUT 2010
Local: Clube de Oficiais da PM/CBM
Horário: 07h30. 
Na oportunidade informamos que o convite para a solenidade de entrega da Medalha Pernambucana do 
Mérito Bombeiro Militar, será enviado posteriormente e realizada no dia 10 NOV 2010 na quarta-feira 
as  09 horas  no Centro de Convenções  da UFPE.  Sem mais  para  o  momento,  renovamos  votos  de 
elevada estima e consideração. Cordialmente, Carlos Eduardo Poças Casa Nova – Cel BM Comandante 
Geral do CBMPE.”

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador assinou os seguintes atos:

N° 3396 - Colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, para 
ter exercício na Assistência Militar e de Segurança Legislativa, conforme o Decreto n° 25.261, de 28 
FEV 2003, c/c a Lei n° 12.731, de 15 DEZ 2004, e alterações, o Soldado PM Maurílio Sebastião Toledo 
da Silva Filho, Mat. 30400-0, com ônus para o órgão de origem, no período de 31 MAI a 31 DEZ 2010.

(Republicado por haver saído com incorreção no Original)

Nº 3420  - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa 
Militar,  os Soldados PM  Mônica Pereira da Silva, Mat.  103427-8,  e  Sidney Gomes  da Silva,  Mat. 
106493-2.

Nº  3421  -  Transferir  da  Secretaria  Especial  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Soldado PM Edson Barreto de Souza Júnior, Mat. 106423-1.

Nº 3422  - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa 
Militar, o Capitão PM André Luiz Pereira de Freitas, Mat. 940266-7.

Nº  3437 -  Considerar  autorizado  o  afastamento  do  País,  tendo  em vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social, da Sd PM Tatiana de Oliveira Lima, para, em Buenos Aires - Argentina, no 
período de 16 a 24 OUT 2010, tratar de assuntos de interesse particular, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco.
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Nº  3440 - Autorizar os afastamentos do País, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Delegado Especial de Polícia Ademar Candido de Oliveira, do Delegado de Polícia 
José  Oliveira  Silvestre  Júnior,  e  do  Cap PM  Charrlton  Wilton Vasconcelos  de  Araújo,  da  referida 
Secretaria, para, em Orlando – EUA, no período de 22 a 28 OUT 2010, participarem da 117ª Anual 
IACP – International Associaty of Chiff of Police, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcritas do DOE nº 197, de 22 OUT 2010)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.    Conjunta SAD/SEFAZ/SDS 

Nº 112, de 21 OUT 2010

O Secretário de Administração, o Secretário da Fazenda, e o Secretário de Defesa Social, 
tendo em vista o contido no §2º, Art. 3º. do Decreto nº. 25.845, de 11 SET 03, com a nova redação dada 
pelo Decreto nº 30.218 de 15 FEV 07,

R E S O L V E M: 

I  -  Definir  os  valores  a  que  farão  jus,  a  título  de  diárias,  por  dia  trabalhado (sábados, 
domingos e feriados), os militares e servidores da SDS que estarão em serviço durante a campanha de 
ordem pública e de defesa ao cidadão (Operação Verão) que ocorrerá durante o período de 04 SET 10 a 
31 DEZ 10.

II  -  Esta  portaria  entre  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  José  Francisco  de  Melo 
Cavalcanti  Neto -  Secretário de Administração -  Djalmo de Oliveira Leão -  Secretário da Fazenda - 
Wilson Salles Damazio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 113, de 21 OUT 2010

O Secretário de Administração, o Secretário da Fazenda, e o Secretário de Defesa Social, 
tendo em vista o contido no §2º, Art. 3º. do Decreto nº. 25.845, de 11 SET 03, com a nova redação dada 
pelo Decreto nº 30.218 de 15 FEV 07,

R E S O L V E M: 

I  -  Definir  os  valores  a  que  farão  jus,  a  título  de  diárias,  por  dia  trabalhado (sábados, 
domingos e feriados), os militares e servidores da SDS que estarão em serviço durante a campanha de 
ordem pública e de defesa ao cidadão (Operação Eleições) que ocorrerá durante o período de 29 SET 10 a 
04 OUT 10.
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II - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. José Francisco de Melo Cavalcanti 
Neto -  Secretário de Administração -  Djalmo de Oliveira Leão -  Secretário da Fazenda  Wilson Salles 
Damazio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 200, de 27 OUT 2010)

5.2.0.   Da Casa Civil

Nº 2508, de 21 OUT 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Ten-Cel PM Marcos Luiz de Araújo Lima, do Cap PM Edjones de Paula 
Vieira Costa, do ST PM Messias José Ribeiro, do 1º Sgt PM José Adeildo Soares de Vasconcelos, dos 
Sd PM Michael  Alves  da  Cunha Lustosa,  Aluizio de Oliveira  Dornelas,  Cristiano Simião  Vieira  e 
Gildécio Henrique Brissant Pereira, da referida Secretaria, para, em João Pessoa – PB, nos dias 29 e 30 
SET 2010, tratarem de assuntos de interesse do Estado.

(Transcrita do DOE nº 197, de 22 OUT 2010)

--oo(0)oo--

Nº 2525, de 22 OUT 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET  2003, e alterações, 

R E S O L V E:
   

Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM Felipe Oliveira do Nascimento, para, em Patos - PB, no dia 20 
OUT 2010, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 198, de 23 OUT 2010)

5.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2069, de 22 OUT 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Designar o Cel PM Eduardo Jorge de Carvalho Fonseca, Mat. 1750-7, para o encargo de 
Ordenador de Despesas da UG – 390401 – PMPE/SDS, ficando dispensado o Cel PM Elisio Cristovão 
de Melo Viana, Mat. 1725-6. Wilson Salles Damazio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 198, de 23 OUT 2010)
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Nº 2070, de 27 OUT 2010

EMENTA:  Estabelece  medidas  preventivas  em razão  do  pleito  eleitoral  de  31 
OUT 2010, e dá outras providências.

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I, do Artigo 
42, da Constituição do Estado de Pernambuco;

Considerando a competência institucional desta Secretaria de Defesa Social de promover a 
defesa dos direitos do cidadão e da normalidade social, através dos órgãos e mecanismos de segurança 
pública, de integrar as ações do Governo com vistas à preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio no âmbito do Estado, e de planejar, coordenar e controlar as atividades de 
polícia judiciária, nos termos do Inciso VII, do Art. 1º, da Lei nº 13.205, de 19 JAN 07; 

Considerando  que por força do Art.  144,  da Constituição Federal,  a segurança pública, 
dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e 
da incolumidade das pessoas e do patrimônio, sendo pois, direito público subjetivo, indispensável para a 
manutenção dos alicerces do Estado Democrático de Direito; 

Considerando  que  a  medida  preventiva  a  ser  editada  por  esta Portaria  possui  caráter 
temporário, limitado no tempo, que visa garantir a ordem pública em pleito eleitoral, ocasião em que é 
exercido o direito a cidadania; 

Considerando, ainda, a necessidade das medidas de administração policial que se adotam 
por meio desta Portaria, em face do pleito eleitoral de 31 OUT 2010, para que este ocorra em perfeita 
ordem pública; 

Considerando, finalmente, a capitulação criminal contida nos Artigos 296 e 297 do Código 
Eleitoral, que resguarda a ordem dos trabalhos eleitorais e o regular exercício do sufrágio; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Proibir, a partir das 05 horas (cinco horas) até às 18 horas (dezoito horas) do dia 31 
OUT 2010, em todas as Circunscrições Policiais do Estado, a venda e o consumo de bebidas alcoólicas 
em bares, restaurantes e outros estabelecimentos do mesmo gênero, ressalvada orientação diferenciada 
que venha a ser determinada pelos Juízes Eleitorais nas suas respectivas Jurisdições. 

Art. 2º. Determinar que o Comandante Geral da Polícia Militar e o Chefe de Polícia Civil 
façam cumprir, por meio dos seus Órgãos subordinados, os respectivos planejamentos operacionais, 
ressalvada  orientação  diferenciada  que  venha  a ser  determinada  pelos  Juízes  Eleitorais  nas  suas 
respectivas Jurisdições.  Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se e 
cumpra-se. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 200, de 27 OUT 2010)

5.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1137/CG/PMPE, de 18 OUT 2010

EMENTA: Exclui Policial Militar do Serviço Ativo da PMPE, por Decisão Judicial

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o que preestabelece o Inciso 
XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
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JUN 94, e em cumprimento à decisão terminativa monocrática proferida nos autos da Apelação Cível nº 
0190204-7, tendo como Apelante o Estado de Pernambuco e como Apelado Edite Maria Correia da 
Silva, encaminhado para conhecimento desta Corporação através do Ofício nº 2820, de 14 SET 2010, da 
Procuradoria Geral do Estado e o Encaminhamento nº 663/AEAJA, de 20 SET 2010, da Assessoria 
Especial de Apoio Jurídico-Administrativo da PMPE,

R E S O L V E:

I – Excluir do serviço ativo da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, em cumprimento a 
decisão judicial, o Cb PM Mat.22507-0/CASIS, Edite Maria Correia da Silva; 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as providências pertinentes em 
suas respectivas áreas de responsabilidade. Antônio Carlos Tavares Lira Cel PM – Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 1138/CG/PMPE, de 18 OUT 2010

EMENTA: Exclui Policial Militar do Serviço Ativo da PMPE, por Decisão Judicial

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o que preestabelece o Inciso 
XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUN 94, e em cumprimento à decisão judicial proferida na apelação cível nº 173278-3, tendo como 
Apelante o Estado de Pernambuco e como Apelado Marcelo Welliton Alves da Silva, encaminhado para 
conhecimento desta Corporação através do Ofício PC nº 283, de 15 SET 2010, da Procuradoria Geral do 
Estado  e  o  Encaminhamento  nº  661/AEAJA,  de  20  SET  2010,  da  Assessoria  Especial  de  Apoio 
Jurídico-Administrativo da PMPE,

R E S O L V E:

I – Excluir do serviço ativo da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, em cumprimento a 
decisão judicial, o Sd PM Mat. 990048-9/CIOSAC, Marcelo Wellinton Alves da Silva; 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as providências pertinentes em 
suas respectivas áreas de responsabilidade. Antônio Carlos Tavares Lira Cel PM – Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 198, de 23 OUT 2010)

5.5.0.   Do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco

Nº 145, de 08 OUT 2010

O Diretor Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco, 
no uso das Atribuições que lhe confere o Cap. III,  Art.  3º,  Inciso V, do Regulamento do DER-PE, 
Aprovado Pelo Decreto nº 30.257, de 12 MAR 2007, 

Considerando, o disposto no § 4º do Art. 280, da Lei nº 9.503, de 23 SET 97 (Código de 
Trânsito Brasileiro).

Considerando, os Termos do Convênio nº 001/2010 que regula as condições para “Destaque 
Orçamentário” entre este Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER/PE e 
a Polícia Militar de Pernambuco – PMPE;
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Considerando,  os  termos  do  referido  Convênio,  que  implanta  o  Plano  de  Operação  nº 
001/2010, visando execução do Policiamento de Trânsito Rodoviário pelas OME / CPI nas Rodovias 
Estaduais, localizadas na área de sua circunscrição,

Considerando, o contido no Ofício nº 2585/10 – SSTA do BPRv,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os policiais militares lotados nas respectivas OMEs, abaixo discriminados, 
para atuarem como Agente da Autoridade de Trânsito, na malha Rodoviária do Estado de Pernambuco, 
com poderes para  autuar  e aplicar  as medidas  administrativas cabíveis  por  infrações  ao Código de 
Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97).

Grad Mat. Nome Completo CPF
2º Sgt 31650-4, Jarbas Nunes de Santana 429.160.584-04
Cb 23878-3, Massilon Costa de Araújo Filho 408.452.654-15
Cb 24172-5, Hilton Antunes de Oliveira Júnior 388.995.904-00
Sd 30496-4, Heron Fernando de Oliveira 452.035.554-00
Sd 31153-7, Adriano Galvão de Melo 502.041.574-04
Sd 31668-7, Sebastião Severino da Silva 685.663.874-49
Sd 920140-8, Ildelberto Antônio dos Santos 687.882.074-04
Sd 930608-0, Romualdo F. Wanderley de Souza 698.086.194-87
Sd 950136-3, Marcelo Ricardo dos Santos Pereira  907.935.794-49
Sd 980318-1, Estevão Gomes Ribeiro de Senna 959.713.194-34
Sd 980492-7, Marcos Antonio de Queiroz Santos  754.489.474-68
Sd 104551-2, Danilo Romão dos Santos Souza 053.448.314-39
Sd 105448-1, Fernando Antonio Sobral Villas Boas 041.599.024-64
Sd 105563-1, Elias Viana do Nascimento Júnior 038.690.704-80
Sd 105696-4, Emerson Alexandro Torres 999.717.394-53
Sd 105848-7, João Carlos Souza de Azevedo 882.436.994-49
Sd 106552-0, Domingos Sávio de B. Calado Sobrinho 046.746.164-33
Sd 106552-1, Denílson de Assis Rodrigues 034.218.834-83
Sd 106717-6, Petrucio Luna da Silva 035.004.784-76
Sd 106807-5, Andreson Melo Gonçalves 057.229.734-32
Sd 106889-0, Renato Antonio da Silva 046.709.204-48
Sd 107072-0, Abraão José da Silva Júnior 879.607.454-04
Sd 108411-9, Thiago Luiz da Mata e Silva 044.548.304-01
Sd 108763-0, Marcilio Gomes da Silva 033.916.054-30
Sd 109398-3, Sara Guedes dos Santos 013.742.684-45
Sd 109403-3, Sérgio Carvalho de Araújo 010.682.474-01
Sd 109645-1, Ginaldo Ribeiro da Silva 074.743.154-08
Sd 109743-1, Eurivaldo Albino de Lucena Filho 043.050.054-84
Sd 110398-9, Viviane Carneiro Rufino 052.143.314-28
Sd 111209-0, Kamilla Amazonas Meira de Brito 027.019.464-92
Sd 111440-9, Rayllington José Bruno da Silva 048.630.354-52
Sd 111452-2, Maria Rosângela Nogueira da Silva  034.290.064-14

2) Esta Portaria tem vigência com efeitos retroativos a 08 OUT 2010.

--oo(0)oo--

Nº 146, de 08 OUT 2010

Considerando, o disposto no § 4º do Art. 280, da Lei nº 9.503, de 23 SET 97 (Código de 
Trânsito Brasileiro).
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Considerando, os Termos do Convênio nº 001/2010 que regula as condições para “Destaque 
Orçamentário” entre este Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER/PE e 
a Polícia Militar de Pernambuco – PMPE;

Considerando,  os  termos  do  referido  Convênio,  que  implanta  o  Plano  de  Operação  nº 
001/2010, visando execução do Policiamento de Trânsito Rodoviário pelas OME / CPI nas Rodovias 
Estaduais, localizadas na área de sua circunscrição,

Considerando, o contido no Ofício nº 2585/10 – SSTA do BPRv e CI 2008/004 – PRCT, de 
15 JAN 2008,

    
R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os Policiais Militares, abaixo discriminados, para atuarem como Agente de 
Fiscalização de Transportes, na malha Rodoviária do Estado de Pernambuco.

Grad Mat. Nome Completo CPF
2º Sgt 31650-4, Jarbas Nunes de Santana 429.160.584-04
Cb 23878-3, Massilon Costa de Araújo Filho 408.452.654-15
Cb 24172-5, Hilton Antunes de Oliveira Júnior 388.995.904-00
Sd 30496-4, Heron Fernando de Oliveira 452.035.554-00
Sd 31153-7, Adriano Galvão de Melo 502.041.574-04
Sd 31668-7, Sebastião Severino da Silva 685.663.874-49
Sd 920140-8, Ildelberto Antônio dos Santos 687.882.074-04
Sd 930608-0, Romualdo F. Wanderley de Souza  698.086.194-87
Sd 950136-3, Marcelo Ricardo dos Santos Pereira  907.935.794-49
Sd 980318-1, Estevão Gomes Ribeiro de Senna 959.713.194-34
Sd 980492-7, Marcos Antonio de Queiroz Santos  754.48 9.474-68
Sd 104551-2, Danilo Romão dos Santos Souza 053.448.314-39
Sd 105448-1, Fernando Antonio Sobral Villas Boas 041.599.024-64
Sd 105563-1, Elias Viana do Nascimento Júnior 038.690.704-80
Sd 105696-4, Emerson Alexandro Torres 999.717.394-53
Sd 105848-7, João Carlos Souza de Azevedo 882.436.994-49
Sd 106552-0, Domingos Sávio de B. Calado Sobrinho 046.746.164-33
Sd 106552-1, Denílson de Assis Rodrigues 034.218.834-83
Sd 106717-6, Petrucio Luna da Silva 035.004.784-76
Sd 106807-5, Andreson Melo Gonçalves 057.229.734-32
Sd 106889-0, Renato Antonio da Silva 046.709.204-48
Sd 107072-0, Abraão José da Silva Júnior 879.607.454-04
Sd 108411-9, Thiago Luiz da Mata e Silva 044.548.304-01
Sd 108763-0, Marcilio Gomes da Silva 033.916.054-30
Sd 109398-3, Sara Guedes dos Santos 013.742.684-45
Sd 109403-3, Sérgio Carvalho de Araújo 010.682.474-01
Sd 109645-1, Ginaldo Ribeiro da Silva 074.743.154-08
Sd 109743-1, Eurivaldo Albino de Lucena Filho 043.050.054-84
Sd 110398-9, Viviane Carneiro Rufino 052.143.314-28
Sd 111209-0, Kamilla Amazonas Meira de Brito 027.019.464-92
Sd 111440-9, Rayllington José Bruno da Silva 048.630.354-52
Sd 111452-2, Maria Rosângela Nogueira da Silva  034.290.064-14

2) Esta Portaria tem vigência com efeitos retroativos a 08 OUT 2010.

(Transcritas do DOE nº 198, de 23 OUT 2010)
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6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1156, de 22 OUT 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a” 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 990232-5/19º BPM, 
José Joaquim de Lira Neto (considerando o constante do Ofício nº 2599/Sec/19º BPM, de 18 AGO 2009 
e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta 
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro 
da classe, por haver no dia 06 JUN 09, após ter chegado atrasado, por volta das 06h55, para assumir o 
serviço de motorista da GT 3420 para o qual estava escalado, que se iniciaria às 06 horas, e quando foi 
informado pelo Graduado de Operações, Sgt PM Otávio que iria comunicar o atraso, respondeu: ”já que 
vou ser comunicado por atraso, eu tenho uns negócios para resolver, eu vou resolver meus negócios” e 
se retirou. Passado alguns minutos, o Graduado de Operações procurou saber se realmente o militar ora 
Aconselhado teria ido embora, o que fora constatado pelo Cb PM Juvino, da Guarda do Quartel, que o 
referido Soldado não se encontrava mais na OME;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19  AGO 75, o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 
Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1157, de 22 OUT 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt RRPM Mat. 18483-7, Edvaldo 
Laurentino de Santana (considerando o constante do Ofício nº 0989/2010 – GAB/Cor. Ger., Protocolo 
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nº 108/08, de 05  AGO 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria),  em razão de ter sido 
acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do 
pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 13 JAN 2008, por volta das 05 horas, 
nas proximidades da linha de trem do Bairro de Alberto Maia, Camaragibe-PE, agredido com uma 
coronhada de revólver o Sr. Jorge Morais de Lima. Consta nos autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 010/2010, que no dia do fato o Sr. Jorge Morais de Lima encontrava-se no interior de um 
bar  localizado no supra  citado  endereço,  quando o militar  em lide  adentrou acompanhado  de  uma 
mulher  e  um rapaz,  portando ostensivamente  um revólver  e,  em dado momento,  mandado  o rapaz 
provocar a vítima.  Diante da determinação o rapaz sentou-se na mesa de Jorge Morais,  passando a 
proferir  ameaças,  dizendo  que  iria  dar-lhe  um tapa,  o  qual  sem entender  perguntou  o  que  estava 
Acontecendo. Posteriormente o Graduado juntamente com as pessoas que o acompanhavam pagaram a 
conta  e  se  retiraram  do  bar. E  momentos  depois, a  vítima pagou a sua conta e ao caminhar nas 
proximidades,  em direção  a  sua  residência,  passou  na  frente  de  um outro  bar  onde  o  militar  ora 
aconselhado encontrava-se, e tendo esse o havistado, foi em sua direção sacando a arma e dizendo “que 
iria lhe dar um tiro agora”, e ao ser indagado pela vítima porque estava fazendo aquilo, recebeu uma 
coronhada,  caindo no chão desacordado,  onde o Sargento acompanhado pelo rapaz passaram a dar 
chutes no corpo de Jorge Morais, sendo impedidos por um popular de continuar com as agressões e a 
vítima saiu caminhando em direção a sua residência;   

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
   

7.0.0.    COMANDO GERAL

7.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.    Avisos de Licitação

Processo  nº  16  –  Tomada  de  Preços  n°  001/2010-CPL/Central  -  Objeto:  Prestação  de  Serviço  de 
Reforma das instalações físicas do 3º BPM da PMPE (Arcoverde). Abertura: 11 NOV 2010 às 08h00. 
(Horário de Recife). Processo nº 17 – Tomada de Preços N° 002/2010-CPL/Central - Objeto: Prestação 
de Serviço de Reforma das instalações físicas do 9º BPM da PMPE (Garanhuns).  Abertura: 11 NOV 
2010 às 10h00. (Horário de Recife). 

Processo 15  –  Pregão Eletrônico nº 015/2010-CPL/Central - Objeto:  Fornecimento com instalação e 
configuração de equipamentos de comutação e de segurança para rede local de dados do QCG/PMPE. 
Recebimento das Propostas: Até 09 NOV 2010 às 09h00. Disputa de Preços: 09 NOV 2010 às 09h30. 
(Horário de Brasília). 

Processo  18  -  Pregão  Eletrônico  nº  016/2010-CPL/Central  -  Objeto:  Fornecimento  de  uniformes  e 
aprestos militares para a PMPE. Recebimento das Propostas: Até 09 NOV 2010 às 11h00. Disputa de 
Preços: 09/NOV/2010 às 11h30. (Horário de Brasília).

Processo  06  -  Pregão  Eletrônico  nº  006/2010-CPL/Agreste  -  Objeto:  Aquisição  de  materiais  para 
confecção de tablado, confecção de estrados de madeira e confecção de armários. Recebimento das 
Propostas:  Até  09 NOV 2010 às  10h00.  Disputa  de  Preços:  09  NOV 2010 às  10h30.  (Horário  de 
Brasília).  Obs: Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/Central sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07h00 às 13h00, no site www.compras.pe.gov.br e www.pm.pe.gov.br. Informações: Fones: 
(81) 3181.1124/1203. Recife/PE, 21 de Outubro de 2010. Ivan José de Melo – Major PM Presidente da 
CPL/Central

(Transcrito do DOE nº 197, de 22 OUT 2010)
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8.0.0.    EXTRATOS DAS DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 6222/2010
Reserva e Reforma
Interessado: João Terto Sobrinho.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1255/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 30 ABR 2010.
Considerando tratar de Vício formal;
Considerando os princípios de celeridade e da economia processual, com base nos documentos acostados 
aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,  julgo  legal  o ato sob exame e concedo o 
respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI 
Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 SET 2010.
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

Nº 6223/2010
Reserva e Reforma
Interessado: João Fernando Menezes da Mata.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1727/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 29 MAI 2010.
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 SET 2010
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

(Transcritos do DOE nº 195, de 19 OUT 2010)

9.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

9.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

9.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 067/2010 - Processo nº 195/2010 – Objeto: Aquisição de papel kraft e papel sulfite. 
Proponente Vencedora: Comercial Pirâmide Ltda EPP. Recife, PE, 22 OUT
2010 - Robson Inácio Vieira - Maj PM/Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 198, de 23 OUT 2010)

10.0.0.    JUNTA MILITAR DE SAÚDE

10.1.0.    Dispensa e Designação

Dispenso da função de 2º Vogal da Junta Militar de Saúde (JMS), a/c do dia 13 OUT 2010, 
o Cap PM QOM Mat. 980082-4, Murilo Paulo Accioly da S. Júnior, em virtude do mesmo ter assumido a 
função de Médico Auditor do Setor de Contas Médicas.

Designo a/c da mesma data, para a função de 2º Vogal da Junta Militar de Saúde (JMS), o 
Cap PM QOM Mat. 980081-6 /CMH, Reginaldo Antônio Barroso Teixeira, cumulativo com as funções 
que já exerce. (Nota nº 017/2010/DS).
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação/Conselho de Justificação 

Nº 013/2005.
Origem: 1ª CPDPMCJ Corregedoria Geral. 
Justificantes: Cap PM Alan Luiz de Santana, Mat. 920473-3 e Ten PM Ailton Severino da Silva Filho, 
Mat. 930303-0. 
Fato  Apurado:  possível  prática  de  Corrupção  Passiva.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Parecer técnico de fls. 1047/1050, na Cota do Corregedor Auxiliar às 
fls. 1051 e no Despacho homologatório lançado pelo Corregedor Geral em Exercício, datado de 21 OUT 
10, às fls. 1052 dos autos disciplinares em tela, determino o arquivamento do processo em epígrafe. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 21 
OUT 10. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 198, de 23 OUT 2010)

1.2.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina 

Nº 10.102.1008.00111/2010.2.4.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Cabo PM Reformado Richardson Pimentel da Silva – Mat. 990257-0. Consubstanciado 
nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de fls.  057/060, no Parecer 
Técnico  às  fls.  069/072,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  077  e  no  Despacho 
Homologatório  do  Corregedor  Geral  em Exercício,  às  fls.  078,  datado  de  21OUT10,  determino  o 
arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife, 21 OUT 10. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 141/2005.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhados: 3º Sgt PM Suetone Gomes Ferreira – Mat. 26874-7 e Sd PM Sérvulo Araújo dos Santos 
– Mat. 31746-12. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
fls.  361/363, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar,  fls.  364 e no Despacho Homologatório do 
Corregedor  Geral  em Exercício,  às  fls.  365,  datado  de 21 OUT 10,  determino  o  arquivamento  do 
processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 21 OUT 10. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 027/2010.
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 27030-0, José Mário Ferreira da Silva. 
Fatos Apurados: extravio de munição. 
Entendimento  Correicional:  homologação  do relatório  processante.  Aplicação alternativa  de medida 
administrativa.  Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos  fáticos e jurídicos esposados no Parecer 
Técnico  (fls.  110/113),  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  114)  e  no  Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral em Exercício, às fls. 115, datado de 21 OUT 10, a cujos termos me 
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reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, § 1º, Inciso IV, da Lei 
Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico alternativamente ao aconselhado por haver infringido o que 
dispõe o Art.   139 da Lei Estadual supra referida (transgressão média),  a medida administrativa de 
suspensão de folga, para prestação compulsória de serviço administrativo ou operacional, devendo o 
mesmo,  a  partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  na  OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu 
comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 21 OUT 10. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 198, de 23 OUT 2010)

 
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA

Cel PM Chefe do Estado Maior Resp. p/ Comando Geral

C O N F E R E:

                    

MENSAGEM BÍBLICA

Não tenho maior alegria do que esta, a de ouvir que meus filhos andam na verdade. (3 João 
1:4)
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